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DECISÃO

Processo nº: 1001377-97.2018.8.26.0053 

Classe - Assunto Ação Popular - Violação aos Princípios Administrativos

Requerente: Sâmia de Souza Bomfim e outro

Requerido: Fazenda Pública do Estado de São Paulo e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Adriano Marcos Laroca

Vistos.

Cuida-se de ação popular com pedido de liminar ajuizada por Sâmia de 

Souza Bomfim e Antônio Biagio Vespoli, vereadores do Município de São Paulo, em face 

do Estado de São Paulo, de Clodoaldo Pelissioni - Secretário de Estado dos Transportes 

Metropolitanos -, do METRÔ- Companhia do Metropolitano de São Paulo, de Paulo 

Menezes Figueiredo - Diretor-Presidente do METRÔ -, da CPTM -Companhia Paulista de 

Trens Metropolitanos -, de Paulo de Magalhães Bento Gonçalves - Presidente da CPTM-, e 

de Saulo de Castro Abreu - Presidente do Conselho Diretor do Programa de Desestatização 

do Estado de São Paulo (CDPED)-, objetivando, em resumo, a concessão de liminar para 

suspender o leilão, agendado para o dia 19 de janeiro de 2018, e previsto no edital da 

concorrência internacional 02/2016 – processo STM 000770/2015- concessão da Linhas 5- 

Lilás e 17-Ouro, e, ao final, a procedência da ação para reconhecer que o Estado de São 

Paulo não tem autorização constitucional para conceder o serviço público de transporte 

metroviário de passageiros da capital, com base no artigo 30, inciso V da Constituição 

Federal combinado com o artigo 172 e seguintes da Lei Orgânica do Município de São 

Paulo, "declarando-se a nulidade de todos os praticados desde o Edital de Chamamento 

Público nº 02-2015, visando ao aprofundamento dos estudos parceria Linha 5 e Linha 17 do 

Metrô"; e, de forma subsidiária, para reconhecer, mesmo se admitindo o contrário, que o 

Estado não teve autorização legislativa (lei) para realizar a concessão do referido serviço, 

conforme exigência do artigo 175 da CF e do artigo 2º, caput, da Lei 9074/1995, 

"declarando a ineficácia de todos os atos praticados pelos réus a partir da edição do Decreto 

Estadual 62.527 de 30 de março de 2017, cujo objeto é dispor: sobre a concessão do serviço 

público de transporte de passageiros das linhas 5- Lilás e 17- Ouro da Rede Metroviária de 

São Paulo e dá providencias correlatas" e, por fim, a nulidade do edital, pois, além dessas 
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ilegalidades, o mesmo causaria enorme dano ao patrimônio público, sobretudo ao Metrô e à 

CPTM, por diversas razões: fixação de valor irrisório para pagamento da outorga fixa dos 

serviços (itens 12.1 e 12.1.2 do edital), em torno de 180 milhões de Reais (valor mínimo), 

correspondente a apenas 2,69% dos custos das duas linhas acima nos últimos quatro anos 

(em torno de 7 bilhões de Reais); previsão de tarifa subsidiada (atualizada ano a ano pela 

variação do IPC-FIPE), ou seja, desvinculada da variação do valor da tarifa paga pelo 

usuário do serviço (item 20.1 do contrato), o que acarretaria prejuízo ao Metrô e à CPTM, 

os quais, em determinadas viagens, sequer receberiam pelo serviço, já que todo o valor 

ficaria em poder das concessionárias de tais linhas e da linha amarela. Mencionam que esse 

sistema de remuneração já é aplicado no contrato de concessão da linha amarela, operada 

pelo Consórcio Via 4 (que tem como um dos principais acionistas a CCR), com prejuízo ao 

Estado que reembolsa o concessionário da diferença. Mostram que, nos termos do contrato, 

uma viagem de Metrô do Tatuapé para o Brooklin, não ensejaria o pagamento de qualquer 

valor ao Metrô e à CPTM, já que os valores da tarifa seriam repartidos entre os 

concessionários das novas linhas e da linha amarela. Ainda mencionam a preferência no 

pagamento de tais valores (25.8.,  II do contrato); valor irrisório da outorga mínima, face ao 

número de usuários transportados, mencionando que só pelo carregamento da linha lilás 

(pequeno trecho) em funcionamento, a arrecadação da concessionária permitiria que a 

mesma recuperasse o valor da outorga mínima em 17 meses, sem falar na possibilidade da 

tarifa contingente (caso as estações não sejam entregues pelo Estado à concessionária no 

prazo acordado), quando este prazo se reduziria para 11 meses. Além disso, estes períodos 

serão reduzidos, computando-se as receitas acessórias (cláusula 22 do contrato). Aludem, 

ainda, que a projeção é o de transporte de passageiros triplicar, o que torna ainda mais 

irrisório valor da outorga mínima. Outrossim, alegam que a modelagem (tarifa mais 

vantajosa, prioridade no recebimento, exploração comercial das áreas das estações, tarifa 

especial no atraso das obras, potencial de triplicar a clientela em poucos meses e 

transferência de recursos do Metrô e da CPTM para a concessionária) da referida licitação, 

desenhada por empresas privadas (CCR S/A e etc.), ofenderia ao artigo 36, III, da Lei 

Federal 12.529/2011, já que resguarda o lucro da concessionária pela transferência abusiva 

de riquezas do METRÔ e da CPTM. Por fim, aduzem que haveria direcionamento na 

habilitação técnica da licitação em tela, critério esse definido na reunião do CPED em 

fevereiro do ano passado, e posteriormente estampado no item 16 do edital, que, em tese, 

favoreceria ao Grupo CCR (autor, junto com Odebrecht Mobilidade S/A, da maior parte 

dos estudos de viabilidade econômica da concessão), uma vez que a exigência de 

carregamento de 400 mil usuários por dia somente é possível nas grandes capitais (ou num 

conjunto de diversas capitais e grandes cidades), limitando a possibilidade da participação 
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apenas à CCR (controla em 49% o Consórcio Via Amarela, que opera a linha 4 do Metrô de 

SP, além de operar o Metrô de Salvador e o VLT do RJ) e ao grupo Invepar Participações 

(que opera o Metrô do RJ). Afirmam que a CCR seria a grande beneficiária, já que a 

Invepar passaria por dificuldades financeiras. Anote-se que a CCR tem como seus 

controladores a Camargo Corrêa e a Andrade Gutierrez. E mais que, recentemente, noticiou-

se que a CCR estaria comprando a Invepar, que tem a concessão do aeroporto de Guarulhos 

e do Metrô do RJ (notícia dos Jornais O Globo e do Valor Econômico). Falam que isso 

caracterizaria improbidade administrativa (artigo 4º, III, b, da LIA). Ainda, alegam que a 

previsão da subcontratação (item 63.6 do contrato), com a possibilidade até da contratação 

de licitante vencido, desclassificado ou inabilitado, seria imoral e que, ademais, isso 

permitiria a formação de um cartel entre os concorrentes, com ofensa ao artigo 36, II, 

parágrafo 3º, da Lei Federal 12.529/2011. Outrossim, aduzem que a compactuação do 

Metrô com essa norma violaria regra de governança estabelecida por ele, divulgada à 

sociedade ("a companhia não mais aceita como subcontratada empresa que tenha 

participado do mesmo certame licitatório"). Esclarecem que essa norma foi alterada uma 

semana antes do primeiro leilão, que não ocorrera, ou seja, no curso do processo licitatório.

Ainda, aduzem que lesão ao patrimônio público advindo da operação, 

capacitação e treinamento técnico da concessionária pelo Metrô, durante cento e vinte dias 

(cláusula 10.1), com possibilidade de prorrogação (10.2), em cujo período a concessionária 

não terá custo.

É o breve relatório. 

Primeiro, diante da urgência (proximidade do leilão, agendado para o dia 

19 de janeiro de 2018), deixo de encaminhar previamente os autos ao Ministério Público 

Estadual (artigo 7º, I, a, da LAP).

Em resumo, os autores da ação popular sustentam que o Estado de São 

Paulo não teria autorização constitucional para conceder à iniciativa privada o serviço de 

transporte metroviário de passageiros do município de São Paulo das linhas 5-Lilás e 17-

Ouro, cujo sistema, nas demais linhas em funcionamento, é operado pelo Metrô, salvo a 

linha 4- Amarela (operada pelo Consórcio Via Amarela, em regime PPP). E mais, mesmo 

que tivesse, essa concessão exigiria, por força do artigo 2º, caput, da Lei Federal 9.074/95 

(Lei Geral de Concessões, assim como a Lei Federal 8987/95), autorização legislativa, 

inexistente, uma vez que a concessão em tela foi autorizada pelo Decreto Estadual 62.527, 

de 30 de março de 2017 (fls. 245/246), que, aliás, estabeleceu as regras todas do respectivo 

certame licitatório.

 Aduzem, em sequência, que, se não bastassem tais ilegalidades, as regras 

do edital da concorrência 02/2016, em especial as que fixam o valor mínimo da outorga 
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fixa em torno de 180 milhões de Reais (item 12.1.2) e a tarifa de remuneração, 

desvinculada do valor da tarifa cobrada do usuário, com reajuste anual, e direito de 

recebimento preferencial ao Metrô e à CPTM, causariam dano ao patrimônio público, 

sobretudo às últimas entidades. Mencionam, ainda, que a assunção pelo Metrô, sem custo à 

futura concessionária, da operação do sistema, por um determinado período de transição do 

serviço, seria desvantajosa e danosa ao patrimônio público (cláusula 10.1).

Por fim, afirmam que a possibilidade da subcontratação de empresa 

participante do certame violaria à regra de governança assumida e divulgada recente pelo 

Metrô, além de possibilitar a formação de cartel (item 63.6 do contrato) e, portanto, 

ofensiva à Lei Federal 12.529/2011 (artigo 36, III). E mais, que haveria certo 

direcionamento na presente licitação em favor da empresa CCR S/A (controlada pelas 

construtoras Andrade Gutierrez e Camargo Corrêa), já que exigência de habilitação técnica 

(item 16 do edital), no contexto nacional de empresas privadas que prestam o serviço de 

transporte metroviário, só poderia ser atendida por ela e pela INVEPAR Participações, a 

qual, segundo notícias jornalísticas recentes, estaria em dificuldade financeira e, por isso, 

na iminência de ser adquirida pela CCR S/A.  

Assistem razão aos autores, em juízo superficial que a situação processual 

emergencial impõe. Vejamos.

De fato, a Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô, enquanto 

companhia sociedade anônima de capital autorizado com capital fechado, constituída por 

lei municipal em 1966, - e a quem, com exclusividade, o Município de São Paulo transferiu 

ou concedeu pelo prazo de noventa anos, a partir de 1974, a execução do serviço público de 

transporte metroviário de passageiros da capital (Lei Municipal 8075/74 e Decreto 

Municipal 11.276/74) -, está sob o controle acionário do Estado de São Paulo desde 1986. 

Assim, é de se perquirir se o Estado, como mero controlador acionário, 

poderia conceder o serviço público em tela. 

Parece-me, à primeira vista, que não. A CF permite  ao município 

executar direta ou indiretamente (concessão ou permissão) o serviço público de interesse 

local, inclusive o de transporte coletivo. O Estado, como acionista controlador do METRÔ, 

por não ser o titular do serviço público, não poderia assim concede-lo a particular. O 

METRÔ, que o recebera do Município, com exclusividade, por noventa anos, muito menos. 

Desta forma, o Decreto Estadual 62.527/2017, pelo qual o Estado 

autorizou a concessão do serviço metroviário das linhas 5-Lilás e 17-Ouro, mostra-se 

inconstitucional. 

Além disso, a Lei Federal 9074/95 (que regula de forma genérica as 

concessões de serviços públicos), em seu artigo 2º caput, exige lei autorizativa da 
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concessão, evidentemente, do ente político titular do serviço, salvo quando há autorização 

constitucional, o que, como vimos, o Estado de São Paulo não tem. No caso, inexiste lei 

municipal que autorize a concessão. Mesmo que se admita ao controlador acionário a 

concessão, inexiste lei estadual para tanto, repito, diante da ausência de autorização 

constitucional.

Em outros termos, percebe-se que o Estado de São Paulo optou pelo 

caminho mais célere, porém, inconstitucional e/ou ilegal, e ao mesmo tempo 

antidemocrático, já que retira do Poder Legislativo a definição das regras mínimas do 

certame, para conceder o serviço público em questão à iniciativa privada.

No entanto, como se sabe, a Lei de Ação Popular exige como requisito ao 

seu ajuizamento a lesividade ao patrimônio público. 

No caso, a despeito da questão ser complexa e envolver elementos 

técnicos, a adoção da tarifa de remuneração do contrato de concessão em valor fixo (com 

reajuste anual pelo IPC-FIPE e, ainda, com preferência contratual no seu recebimento 

diário), sem qualquer vinculação com o valor da tarifa cobrada do usuário do serviço, como 

bem demonstraram os autores (fls.38/42), na prática, transfere indevidamente a maior parte 

do custo do serviço concedido ao Metrô e à CPTM, que, em algumas viagens ("tarifa 

integrada"), sequer recebem pelo uso das linhas que operam, ou auferem valor 

absurdamente irrisório.

Esta tarifa é a mesma adotada na PPP da linha 4- Amarela, operada pelo 

Consórcio Via Amarela, do qual é um dos principais acionistas a empresa CCR S/A, e que, 

segundo reportagem do Jornal Folha, em setembro de 2013, importava em prejuízo ao 

poder público, que pagava à concessionária valor superior ao da tarifa cobrada do usuário 

do serviço.

Na realidade, a desvinculação da tarifa de remuneração do contrato da 

tarifa pública, em juízo provisório, desvirtua o sistema integrado de transporte metroviário 

de passageiros, com a transferência indevida de recursos do setor público à concessionária.

Basicamente, pode-se dizer que se trata de uma privatização custeada com 

recursos públicos. Ironia àqueles, economistas convencionais, que defendem a privatização 

das estatais brasileiras como um dos tópicos principais da política econômica-fiscal de 

austeridade. Esta realidade brasileira, certamente não só nacional, atesta a afirmação de 

Deleuze e Guattari: “o capitalismo jamais foi liberal, mas sempre foi capitalismo de 

Estado”. Como diz Maurizio Lazzarato, no livro O Governo do Homem Endividado: “Na 

crise, os neoliberais não procuram governar o menos possível, mas, pelo contrário, 

governar tudo, até os mínimos detalhes. Eles não produzem “liberdade”, mas sua limitação 

contínua. Eles não articulam liberdade de mercado e Estado de Direito, mas a suspensão da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
77

-9
7.

20
18

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

3D
A

2D
80

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 M
A

R
C

O
S

 L
A

R
O

C
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
01

/2
01

8 
às

 1
3:

56
 .

fls. 774



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES
12ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA
Viaduto Paulina, 80, 9º andar - sala 907 - Centro
CEP: 01501-020 - São Paulo - SP
Telefone: 3242-2333r2037 - E-mail: sp12faz@tjsp.jus.br

Processo nº 1001377-97.2018.8.26.0053 - p. 6

já frágil democracia. A gestão liberal da crise não hesita em integrar um “estado máximo” 

entre os dispositivos de uma governamentalidade, que exprime sua soberania unicamente 

sobre a população” (pp. 11/12).

Eis, assim, a possível lesividade ao patrimônio público que 

justifica, a meu ver, por ora, a concessão da liminar.

Não bastasse isso, outros elementos do edital chamam 

negativamente a atenção, no horizonte de um possível dano ao patrimônio público, a exigir 

melhores esclarecimentos do poder público estadual, mas que, por enquanto, ad cautelam, 

também legitimar a concessão da liminar.

O valor mínimo da outorga dos serviços de operação, 

manutenção, requalificação e expansão do transporte metroviário das linhas 4-Lilás e 17-

Ouro, em torno de 180 milhões de Reais, mostra-se muito baixo, à vista dos custos das 

obras de construção das mesmas linhas, nos últimos quatro anos, em torno de 7 bilhões de 

Reais, ou seja, aproximadamente 3% do custo financeiro de construção das linhas. O que 

agrava essa percepção é o cálculo apresentado pelos autores, com base em dados oficiais do 

Metrô, mostrando que, com base no carregamento mensal do trecho em funcionamento da 

linha 4- Lilás multiplicado pelo valor da tarifa de remuneração, em 17 meses a 

concessionária recuperaria o custo da outorga. Anote-se que o trecho é bem inferior (capão 

redondo Adolfo Pinheiro) ao que será administrado pela concessionária, sendo que o 

próprio Metrô estima a triplicação do potencial de carregamento em tais linhas, sobretudo 

porque a Linha 17-Ouro se conectará com o aeroporto de Congonhas. A percepção de 

insignificância piora quando se estipula que parte considerável das receitas acessórias (uso 

comercial das estações, publicidade etc.) será destinada à concessionária. 

Ainda, o edital prevê a possibilidade da “tarifa contingente”, 

um acréscimo bastante acentuado à tarifa de remuneração, na hipótese de atraso na entrega 

das estações pelo poder público, o que reduziria  e muito  o tempo de retorno do 

investimento financeiro inicial a título de pagamento da outorga dos serviços. 

O requisito de habilitação técnica (item 16 do edital), tal 

como redigido (carregamento mínimo de 400 mil passageiros por dia útil  atestado único 

de 50% deste valor), segundo os autores, só permitirá a participação de duas empresas 

privadas nacionais, a CCR S/A e a INVEPAR Participações. No entanto, segundo notícias 

jornalísticas de meados de novembro do ano passado (jornais o Globo e o Valor 

Econômico), a Invepar (operada do Metrô do RJ e do aeroporto de Guarulhos) passaria por 

dificuldades financeiras (talvez em função do envolvimento de sua sócia OAS na operação 

lava jato) e, por isso, estaria na iminência de ser adquirida pela CCR S/A. Ora, neste 

contexto, e ainda considerando que a modelagem da concessão foi definida por 
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chamamento público, no qual os estudos da CCR S/A e Odebrecht Mobilidade S/A 

prevaleceram, segundo reuniões do CPED, presidido pelo réu Saulo de Castro Abreu, é, no 

mínimo, salutar que se apure melhor se esse requisito técnico, a pretexto de resguardar a 

regularidade na execução do serviço pelo concessionário, não seja um artifício para o 

direcionamento da licitação (ainda que em consórcio com outra empresa, nacional ou 

estrangeira), praticamente, elidindo a competição do certame. Não se olvide que a 

modelagem adotada é idêntica à utilizada na linha 4-Amarela, operada pelo Consórcio, 

integrado pela CCR S/A.

Neste âmbito concorrencial, é também, a priori, estranho, 

para não dizer imoral, no contexto atual de delações da Camargo Corrêa no sentido de que 

ela em conluio com mais quatro empresas  as G5 (Odebrecht, Andrade Gutierrez, OAS e 

Queiroz Galvão)- formaram um cartel e superfaturaram as obras de construção de linha 5- 

Lilás do Metrô da Capital (objeto de ação civil pública que tramita na 9a Vara da Fazenda 

Pública), que o Estado e o Metrô concordem em alterar a regra do edital que impedia a 

subcontratação de empresa participante do certame, para possibilita-la desde que haja 

prévia anuência do concedente, até porque isso, além de incentivar a formação de cartel,  

com ofensa à Lei Federal 12.259/2011, afronta a regra de governança que o próprio Metrô 

tinha acabado de divulgar à sociedade, diante das notícias de cartel na construção de suas 

linhas, no sentido de que a Companhia não mais aceitaria como subcontratada empresa que 

tivesse participado do mesmo certame licitatório. Anote-se que a investigação do cartel e do 

superfaturamento teve início com reportagem da Folha de São Paulo, com registro em 

cartório, demonstrando as vencedoras dos lotes da licitação para construção da linha 4- 

Lilás do Metrô.

Desta forma, em juízo sumário, presentes os requisitos legais 

à concessão da liminar, na forma do artigo 5º, parágrafo 4º, da Lei Federal 4717/65, ou seja, 

probabilidade de ato ilegal e lesivo ao patrimônio público, cuja suspensão se impõe para 

evitar sua concretização. Ademais, é razoável, no contexto dos elementos fáticos  e 

jurídicos trazidos, que indiciam de ilegalidade e de lesividade o certame em tela, que se 

suspenda a abertura das propostas, já que, se isso ocorrer, e posteriormente se anular a 

licitação por qualquer razão, só prejudicará ainda mais a moralidade administrativa, a 

impessoalidade, e a seleção da proposta mais vantajosa à Administração que se exigem em 

certame de tamanha envergadura. 

Assim, concedo a liminar para suspender o certame licitatório 

em tela (concorrência internacional nº 02/2016) e, por conseguinte, o leilão previsto para  o 

próximo dia 19 de janeiro de 2018, sob pena de multa diária de um milhão de Reais para 

cada réu, além de sanções administrativas e criminais. 
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Citem-se os réus (artigo 7º, I, "a", Lei Federal 4771/65), 

intimando-se-os da liminar, com a urgência que o caso requer. 

Ciência ao Ministério Público Estadual. 

Servirá a presente como mandado. 

Intimem-se.

São Paulo, 16 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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